
   

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ 

ATA Pregão Presencial Nº. 19/2016 

 

Às 08:10 horas do dia 21/10/2016, na sala de licitação, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 
700, Centro, em Timbó/SC, realizou-se sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes, 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação, apresentados em razão do certame 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial em referência, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO, CRIAÇÃO, CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
PEÇAS ARTÍSTICAS DECORATIVAS EM ESTRUTURA METÁLICA E OUTROS MATERIAIS, A SEREM UTILIZADAS 
COMO DECORAÇÃO DE NATAL DURANTE O PERÍODO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2016 A 06 DE JANEIRO DE 
2017. Estiveram presentes a pregoeira SILVIA SAUL MUSEKA , bem como a equipe de apoio: 
 

Equipe de Apoio 

ELENISE PISETTA 

Que subscrevem designadas pela Portaria nº. 1895/2016. Presentes também, os representantes 
das sociedades empresárias licitantes, conforme relação abaixo: 

Empresas Participantes (Credenciadas) 

A.G. DA GAMA LOPES  - ME 

Representadas respectivamente por seus representantes: 

Representantes (Credenciados) 

RICARDO BRAGA DE SOUZA 

Dando início à sessão, a pregoeira recebeu as declarações de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, bem como o envelope contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação. Em 
seguida a pregoeira abriu o envelope contendo a propostas de preços e realizou a classificação da 
empresa, cujo valor foi o seguinte: 

 

 

Lote Descrição  Fornecedor Nome Razão Lote Valor Total Proposta 
Classif. p/ 

Lance 

1 LOTE UNICO A.G. DA GAMA LOPES  - ME R$51.810,00 Sim 

Em continuidade ao certame abriu-se a fase de negociação direta com a licitante classificada 
conforme os critérios estabelecidos no edital. 

 

 



  
 

 

Ato contínuo procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante que ofertou o menor preço, a qual após a apreciação dos documentos, verificou-se a ausência 
dos seguintes documentos:  Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, devidamente 
autenticada; ausência de registro fotográfico no atestado apresentado pelo município de Biguaçu-SC, 
bem como via original autenticada; ausência de atestado com registro fotográfico apresentado pela 
empresa  FM Rodrigues e  Cia Ltda (apresentado somente contrato de prestação de serviços). 

Considerando que a empresa A.G. DA GAMA LOPES  - ME é a única empresa participante do 
certame, a pregoeira, com base no artigo 48, Parágrafo único, da Lei 8.666/93, confere o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de documentos válidos.  
  

Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a sessão. Lavrei a presente ata que após lida, 
será por todos assinada. 

 

 
  

SILVIA SAUL MUSEKA 

Pregoeira Oficial 

  

 

  

 

ELENISE PISETTA 

Equipe de Apoio 

  

 

 


